
LEI MUNICIPAL Nº 1192
Altera a Lei Municipal nº 113, de 3 de Novembro de
1950, que criou a Taxa para Fins Educativos.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica alterado o Artigo 1º da Lei Municipal nº

113, de 3 de novembro de 1950, o que passará a ter a seguinte
redaçpØo: - "As taxas para fins educativos serpØo constituídas do
adicional de 15% (quinze por cento) cobrados sobre todos os
Impostos Municipais e Dívida Ativa, e simultaneamente com os
mesmos, e da base fixa de Cr$ 150,00 (cento e cinqüenta
cruzeiros) cobrados do proprietário de imóvel rural do
Município."

Art. 2º Spuo isentos da Taxa Fixa de Cr$ 150,00, mencionada
no Artigo 1º desta Lei, os proprietários de imóveis situados na
zona rural do município, desde que sejam contribuintes do
Imposto de Indústrias e Profissões.

Art. 3º - As taxas de que trata esta Lei serpào incorporadas
na Receita Geral do Município, sob o código 1.16.4 e sua renda
será integralmente aplicada em benefício do ensino público muni-
cipal e das escolas particulares auxiliadas pelo Município.

Art. 4º - A presente Lei entrará em vigor em 1º de Janeiro
de 1958, revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 09 DE SETEMBRO
DE 1957.

a) ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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